
Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 000120180 11600001

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Ano CLV No- 11

Brasília - DF, terça-feira, 16 de janeiro de 2018

ISSN 1677-7042

PÁGINA
Atos do Poder Legislativo ................................................................... 1
Atos do Poder Executivo..................................................................... 2
Presidência da República ................................................................... 12
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento ..................... 13
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações ..... 13
Ministério da Cultura ......................................................................... 17
Ministério da Defesa.......................................................................... 18
Ministério da Educação ..................................................................... 22
Ministério da Fazenda........................................................................ 25
Ministério da Indústria, Comérci o Exterior e Serviços.................. 35
Ministério da Integração Nacional .................................................... 39
Ministério da Justiça e Segurança Pública ....................................... 40
Ministério da Saúde .......................................................................... 43
Ministério das Cidades....................................................................... 54
Ministério de Minas e Energia.......................................................... 54
Ministério do Desenvolvimento Social ............................................. 55
Ministério do Meio Ambiente ........................................................... 55
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão ................ 61
Ministério do Trabalho ...................................................................... 62
Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil ........................ 67
Ministério Público da União ............................................................. 74
Tribunal de Contas da União ............................................................ 74
Poder Judiciário.................................................................................. 77
Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais .... 78

Sumário

Atos do Poder Legislativo

LEI No 13.618, DE 15 DE JANEIRO DE 2018

Denomina Prefeito Dilney Chaves Cabral o
viaduto duplo de acesso aos bairros São
João e Morrotes localizado no Km 336,35
da BR-101, no Estado de Santa Catarina.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei denomina Prefeito Dilney Chaves Cabral o
viaduto duplo de acesso aos bairros São João e Morrotes localizado
no Km 336,35 da BR-101, no Estado de Santa Catarina.

Art. 2o Fica denominado Prefeito Dilney Chaves Cabral o
viaduto duplo localizado no Km 336,35 da BR-101 de acesso aos
bairros São João e Morrotes no Município de Tubarão, no Estado de
Santa Catarina.

LEI No 13.619, DE 15 DE JANEIRO DE 2018

Denomina Rodovia Antônio Carlos Marani o
trecho da BR-265 entre a cidade de Lavras,
Estado de Minas Gerais, e o entroncamento
com a BR-381 (Rodovia Fernão Dias).

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1o O trecho da rodovia BR-265 entre a cidade de Lavras,
Estado de Minas Gerais, e o entroncamento com a BR-381 (Rodovia
Fernão Dias), passa a ser denominado Rodovia Antônio Carlos Marani.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de janeiro de 2018; 197o da Independência e 130o

da República.

MICHEL TEMER
Torquato Jardim
Mauricio Quintella

LEI No 13.620, DE 15 DE JANEIRO DE 2018

Institui o dia 27 de novembro como Dia Na-
cional de Educação a Distância.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituído o dia 27 de novembro como o Dia Na-
cional de Educação a Distância.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de janeiro de 2018; 197o da Independência e 130o

da República.

MICHEL TEMER
Torquato Jardim
Gustavo do Vale Rocha

LEI No 13.621, DE 15 DE JANEIRO DE 2018

Institui o dia 23 de abril como o Dia Na-
cional do Escotismo.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

LEI No 13.622, DE 15 DE JANEIRO DE 2018

Inscreve o nome de Euclides Rodrigues
Pimenta da Cunha no Livro dos Heróis da
Pátria.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica inscrito o nome de Euclides Rodrigues Pimenta
da Cunha no Livro dos Heróis da Pátria, depositado no Panteão da
Pátria e da Liberdade Tancredo Neves, em Brasília.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Brasília, 15 de janeiro de 2018; 197o da Independência e
130o da República.

MICHEL TEMER
Torquato Jardim
Sérgio Henrique Sá Leitão Filho

LEI No 13.623, DE 15 DE JANEIRO DE 2018

Inscreve o nome de Joaquim Francisco da
Costa - Irmão Joaquim do Livramento no
Livro dos Heróis da Pátria.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san-

ciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica inscrito o nome de Joaquim Francisco da
Costa - Irmão Joaquim do Livramento no Livro dos Heróis da
Pátria, depositado no Panteão da Pátria e da Liberdade Tancredo
Neves, em Brasília.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 15 de janeiro de 2018; 197o da Independência e
130o da República.

MICHEL TEMER
Torquato Jardim
Sérgio Henrique Sá Leitão Filho

Art. 1o Fica instituído o Dia Nacional do Escotismo, que será
celebrado, anualmente, no dia 23 de abril, data alusiva ao Dia Mun-
dial do Escoteiro.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de janeiro de 2018; 197o da Independência e
130o da República.

MICHEL TEMER
Torquato Jardim
Gustavo do Vale Rocha

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de janeiro de 2018; 197o da Independência e
130o da República.

MICHEL TEMER
Torquato Jardim
Gustavo do Vale Rocha
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